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  Entrada em Vigor

O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso da

competência que lhe foi subdelegada pela portaria nº

1.024, publicada no D.O.U. nº 85, de 05/05/2011,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

ALTERAÇÃO EM AFASTAMENTO DO PAÍS

2.0 - OBJETIVO

Alterar a publicação no Diário Oficial da União nº 198, de 20 de maio de 2011, Seção 2, pagina 46,

do servidor GERALDO RODRIGUES GARCIA ARMÔA, Tecnologista sênior do Instituo Oswaldo Cruz, pois

o período correto de seu afastamento é de 13 a 27 de maio de 2011, incluindo transito, como consta no

processo 25380.001332/2011-76.

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir de 05/08/2011.

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  05/08/2011

* CONFERE COM O ORIGINAL.


